INDICAÇÃO Nº005/19	              Salvador do Sul, 30 de abril de 2019.



		Senhor Presidente!

		Solicito a Vossa excelência nos termos regimentais que seja encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação:

           Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de implantar Legislação para regularizar o recolhimento de entulhos e sobras de construções. 

[bookmark: _GoBack]Justificativa: Esta solicitação tem por objetivo dar destino a estes materiais e entulhos, em especial em construções, servindo de um incentivo para quem contribui com o crescimento do município e depende de contratar pessoas especializadas neste tipo de serviço fora do município, cujo valor que poderia entrar como receita na tesouraria municipal, até porque o valor cobrado para prestar o serviço é significativo para dar destino a estes materiais. Posto isto, salientamos que tal pedido vem exatamente de pessoas da comunidade, ainda destacamos que o município atualmente não dispõe de uma Legislação para prestar este serviço para aos contribuintes, acarretando inclusive em multas ao erário público, já ocorridos anteriormente, quando praticados.
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